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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 043/2024 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021. 

 
O Município de Esperantinópolis, Poder Executivo, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE, em conformidade com Art. 75, 
inciso I – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que a adminis-
tração municipal pretende realizar a contratação de empresas especializadas na presta-
ção de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos leves e pesados, da 
frota da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e transporte, com critério de julga-
mento menor preço por item, nos termos Artigo Nº 75, inciso I da Lei 14.133/2021, e as 
exigências estabelecidas neste Edital/Termo de Referência, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados a seguir: 
 

Data limite para apresentação da 
proposta e documentação 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação 

Referencia de horário Horário de Brasília-DF 

Endereço eletrônico para envio da 
proposta e documentação comprasdireta.esperantinopolis@gmail.com 

Link do Edital https://www.esperantinopolis.ma.gov.br/index.php 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  
 
1.1. O objeto da presente dispensa é a seleção de proposta mais vantajosa para 

contratação de empresas especializadas na prestação de serviços de manu-
tenção preventiva e corretiva nos veículos leves e pesados, da frota da Se-
cretaria Municipal de Obras, Habitação e transporte, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos.  

 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quan-
to às especificações do objeto.  
 

2. DA ESPECIFICAÇÃO E DO VALOR ESTIMADO  
 

2.1. O valor global estimado para a presente contratação é de R$ 86.142,00 (oitenta 
e seis mil, cento e quarenta e dois reais) é, resultante de pesquisa de mer-
cado efetuada pela administração, que será considerado valor máximo ad-
missível para a contratação.  
 

2.2. Com base na pesquisa supracitada, deverá observar os preços unitários máxi-
mos dos itens que compõem a contratação, conforme indicados no item 1 do 
Termo de Referência, anexo I deste edital.  

 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 
3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação or-

çamentária própria, prevista no orçamento geral do Município, para o exercício 
de 2024, na classificação abaixo: 

0212 – Sec. de Obras, Habitação e Transporte  
04 122 0002 2.100 – Manut. e Func. da Sec. de Obras Habitação e Transporte 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros P. Juridica 
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4. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  
 

4.1. Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que 
atendam a todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, e que per-
tençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto pretendido.   

 
4.2. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados:  

 
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 

na forma da legislação vigente.   
 

b) Que não atendam às condições deste Edital e Termo de Referência;   
 

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicial-
mente;   
 

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n° 
14.133/21; 
 

e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão n°746/2014 - TCU Plenário);   
 

f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela 
Administração Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qual-
quer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas nos incisos 
III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 

5. DO JULGAMENTO  
 

5.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o agente de contratação 
fará a apreciação dos documentos neles contidos.  

 
5.2. O agente de contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilita-

ção da(s) empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele 
que deixar de apresentar qualquer dos documentos exigidos.  

 
5.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exi-

gido neste AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Prefeitura 
Municipal de Esperantinópolis/MA, para verificar se as condições técnicas 
estão de acordo com o exigido neste AVISO.  

 
5.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos 

subsidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e 
aceitá-los a seu exclusivo critério.  

 
5.5. Serão consideradas habilitadas às empresas que atenderem todos os itens 

exigidos neste AVISO.  
5.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do 

menor preço será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar 
o Termo de Contrato. 

 
6. DO PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOS-

TA DE PREÇO  
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6.1. POR MEIO ELETRÔNICO: 
 

6.1.1. O presente CHAMAMENTO PÚBLICO ficará ABERTO POR UM PERÍO-
DO DE 03 (TRÊS) DIAS UTÉIS, a partir da data de publicação do AVISO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, no site, sendo que os documentos de 
habilitação, e as propostas de preços deverão ser encaminhados ao e-
mail: comprasdireta.esperantinopolis@gmail.com preferencialmente fa-
zendo referência a DISPENSA N° 043/2024.   

 
6.2. POR MEIO FÍSICO:  

 
6.2.1. A As empresas interessadas deverão apresentar a proposta de preços 

(cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo e local previs-
tos no preâmbulo deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cu-
ja parte externa, além da razão social, esteja escrito: 

 

Razão social:____________  
CNPJ nº: _______________  
Endereço: ______________  
 
À Prefeitura Municipal de Esperantinópo-
lis/MA  
 
Comissão de Licitação, sito a Rua Jeffer-
son Moreira, S/N, Centro, Esperantinópolis 
– MA.  
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 043/2024  
Envelope 1 - “Proposta de preços” 

Razão social:____________  
CNPJ nº: _______________  
Endereço: ______________ 
 
À Prefeitura Municipal de Esperantinópo-
lis/MA  
 
Comissão de Licitação, sito a Rua Jeffer-
son Moreira, S/N, Centro, Esperantinópolis 
– MA.  
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 043/2024  
Envelope 2 - “Habilitação” 

 
7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificada o even-
tual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura con-
tratação, mediante a consulta, aos seguintes cadastros: 

 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 
pela Controladoria Geral da União; 

 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União. 

 
7.2. Relativos à Habilitação Jurídica: 

 
7.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Em-

presas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
7.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabili-

dade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vi-
gor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

mailto:comprasdireta.esperantinopolis@gmail.com


ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE  
CNPJ: 06.376.669/0001-69 
 

Rua Jefferson Moreira, S/N– Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69. 
Esperantinópolis – MA 

 

 

7.2.3. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as altera-
ções ou da consolidação respectiva; 

 
7.2.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 
da indicação dos seus administradores; 

 
7.2.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pa-

ís: decreto de autorização. 
 

7.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 

7.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual ou Municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ativi-
dade e compatível com o objeto contratual; (SINTEGRA ou FICHA CA-
DASTRAL ou ALVARÁ); 

 
7.3.3. Prova regularidade com a Fazenda Nacional, mediante certidão conjun-

ta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, quanto aos tributos federais e à Dívida Ativa 
da União, por elas administrados; 

 
7.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual, mediante CND – Certidão Negativa de Débito e CNDA 
– Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

 
7.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual, mediante CND – Certidão Negativa de Débito e CNDA 
– Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

 
7.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Servi-

ço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 
 

7.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Traba-
lho, mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou cer-
tidão positiva com efeitos de negativa. 

 
7.4. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

 
7.4.1. Certidão negativa de pedido de recuperação judicial, concordata ou fa-

lência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
7.5. Qualificação Técnica 
 

7.5.1. Comprovação de aptidão mediante apresentação de Atestado fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do INTERES-
SADO, referente à execução o objeto da pretensa contratação.  

 
7.6. Documentação Complementar de Habilitação  
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7.6.1. Declaração de Atendimento ao Inciso XXXIII DO ART. 7º DA CF. confor-
me modelo ANEXO III 
 

7.6.2. Declaração de Reserva de Cargos para pessoas com deficiência, con-
forme modelo ANEXO IV;  

 
7.6.3. Declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o 

art.14 da Federal n° 14.133/2021, conforme modelo ANEXO V;   
 

8. PROPOSTA DE PREÇOS  
 
8.1. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo constante no 

Anexo II deste Edital.   
 

8.2. Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da da-
ta de sua apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal vali-
dade por prazo superior.   
 

8.3. A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste 
Edital será desconsiderada julgando-se pela desclassificação;   
 

8.4. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes nes-
te Edital.  

 
9. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
9.1. A EMPRESA não poderá alegar como justificativa para se eximir das obriga-

ções assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta 
Dispensa de Licitação.   
 

9.2. Poderá esta Secretaria de Esperantinópolis-MA, revogar o presente Edital, no 
todo em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorren-
te de fato superveniente, devidamente justificado.   
 

9.3. A Secretaria Municipal de Obras, Habitação e transporte, poderá anular o pre-
sente Edital, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de oficio ou por pro-
vocação.   
 

9.4. A anulação do procedimento oriundo deste Edital, não gera direito a indeniza-
ção.   
 

9.5. Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, sal-
vo por motivo justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pe-
la Secretaria Municipal de Obras, Habitação e transporte.   
 

9.6. Ao apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara sob as penali-
dades da Lei, da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, co-
mercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis por 
esta CHAMADA PÚBLICA, quer direta ou indiretamente.  
 

9.7. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e 
aceitação integral e irretratável, por parte do INTERESSADO, das exigências 
e condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência.   
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9.8. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informa-
ções nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que 
o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato 
ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis.   
 

9.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, inclui-se o dia do início e 
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal na Secretaria Municipal de Obras, Habitação e transporte, 
exceto quando for explicitamente disposto em contrário.  
 

9.10.Compõem este Edital, além condições específicas, os seguintes documentos:   
 

9.10.1. ANEXO I - Termo de Referência  
 

9.10.2. ANEXO II - Modelo Proposta de Preços;   
 

9.10.3. ANEXO III - Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da CF; 
 

9.10.4. ANEXO IV - Declaração de reserva de cargos PCD, consoante art. 92 da 
Lei Federal n” 14.133/2021;   
 

9.10.5. ANEXO V - Declaração impedimentos do art. 14 da Lei Federal n” 
14.133/2021;  
 

9.10.6. ANEXO VI - Minuta do Contrato. 
 

Esperantinópolis – MA, 15 de março de 2024. 

 
 

_________________________________________ 
Antonio Cleiton Magalhães da Silva 

Secretário municipal de obras, habitação e Transporte 
060/2024. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 
 

DISPENSA Nº. ___/2024. 
  
Assunto: Proposta de Preços 
 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social da Empresa: 
 

Nome da Fantasia: 
 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: CEP: MUNIIPIO: 

TELEFONES: EMAIL: 

REPRESENANTE LEGAL P/ASSINATURA DO CONTRATO 

Nome Completo: 

RG:                                                         EMISSOR: CPF: 

ENDEREÇO CEP: MUNICÍPIO: 

TELEFONES EMAIL: 

DADOS BANCARIOS DA EMPRESA 

BANCO AGÊNCIA  C/C 

 
Apresentamos a nossa proposta objetivando a contratação de empresas especializadas 
na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos leves e 
pesados, da frota da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e transporte, conforme 
Dispensa de Licitação Nº ___/2024. Segue proposta com descrição dos itens na plani-
lha abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 

MARCA 
(Obs.: si 
houver) QTDE UNID 

PREÇO 
UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 
TOTAL 

R$ 

1       

 TOTAL GERAL      

 
Nossa proposta tem preço total de R$=......................(valor numérico e por extenso). 
Condições de Pagamento: ____________________________  
Prazo de Execução: __________________________________  
Validade da Proposta: ______________________________  
Declaro para fins de participação na DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ___/2024 que nos 
preços propostos encontrasse incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer 
outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto da presente Dispensa de 
Licitação, bem como as despesas de transporte e entrega dos produtos.  
  

Localidade, data, mês e ano 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante da Empresa 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CF. 

 
DISPENSA Nº ___/2024  
 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, que 
não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalu-
bre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos.   
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).    
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.     
 

Localidade, data, mês e ano 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante da Empresa 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD, CONSOANTE ART. 92 
DA LEI FEDERAL N” 14.133/2021 

 
DISPENSA Nº ___/2024 

 
A empresa, ____________________________ declara para os devidos fins licitatórios 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência — PCD, 
para Reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso 
XVII da Lei n° 14.133/2021. 

 
Localidade, data, mês e ano 

 
________________________________ 

Assinatura do Representante da Empresa 
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ANEXO V DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 DA LEI FEDERAL N” 
14.133/2021. 

 
DISPENSA Nº ___/2024 
 
 
A empresa, _________________-, declara para os devidos fins licitatórios que não 
incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de que 
trata o art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 

Localidade, data, mês e ano 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante da Empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE  
CNPJ: 06.376.669/0001-69 
 

Rua Jefferson Moreira, S/N– Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69. 
Esperantinópolis – MA 

 

 

ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO NºXXXXXXXXXXXXXX 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXXX 
DISPENSA Nº ___/2024 
TERMO DE CONTRATO Nº XXXXXXXX 
 

 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA, QUE EN-
TRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE ESPERAN-
TINÓPOLIS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXXXXX, E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 
 

O Município de Esperantinópolis/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de ......., 
com sede na Rua ......., s/nº, centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº ...., neste 
ato representado pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXX Secretário(a) Municipal de 
XXXXXXXXXXX, nomeada pela Portaria nº XXXX/XXX, de XX/XX/XXXX, e em con-
formidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado sim-
plesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº 
XXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXX, XXX, Cep. XXXXXXXXXXXX, no Mu-
nicípio de ........-UF, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor 
XXXXXXXXXXX, portador da Cédula de Identidade nº XXXXXXXXXXXX e CPF nº 
XXXXXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº XXXXXXXXXX doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº XXXXX, e o resultado final da Dispensa nº ___/2024, com fundamen-
to no Artigo 75 inciso I da Lei 14.133/2021.  
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1. O Contrato tem por objeto a contratação de empresas especializadas na 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos 
leves e pesados, da frota da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e 
transporte, conforme especificações e quantitativos estabelecidos abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QNT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TO-
TAL 

R$ XXXXXXXXXX 

 
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independen-

temente de transcrição: 
 

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;  
 

b) Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 
existentes;  
 

c) A Proposta do Contratado;  
 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
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2.1. O prazo de vigência do presente Contrato será partir da data da assinatura 

do instrumento, até ___/___/___.  
 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 
de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado 
acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contrata-
do, previstas neste instrumento 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO  

 
3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de 

entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Refe-
rência, anexo a este Contrato.  
 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  
 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO  
 

5.1. PREÇO  
 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....).  
 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indi-
retas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais inciden-
tes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumpri-
mento integral do objeto da contratação.  

 
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devi-

dos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  
 

6. FORMA DE PAGAMENTO  
 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referen-
tes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  
 

7. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE  
 

7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado.  
 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contra-
tado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Con-
tratante, do índice IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade;  

 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última vari-
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ação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) di-
vulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).   

 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obri-

gatoriamente, o(s) definitivo(s).  
 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex-
tinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela le-
gislação então em vigor.  

 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elege-

rão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo.   

 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

 
8. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 
8.1. A CONTRATANTE obriga-se a:  

 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos;  
 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Refe-
rência;  

 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções ve-

rificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obri-

gações pelo Contratado;  
 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao forneci-
mento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato;  

 
8.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 

do Contrato;  
 

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE do município de Esperantinó-
polis para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado;  

 
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações re-

lacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum inte-
resse para a boa execução do ajuste.  

 
8.1.9. A administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a 

prorrogação motivada por igual período.  
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8.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contra-
to, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 
9. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 
9.1. A CONTRATADA obriga-se a:  

 
9.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato 

e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

 
9.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 
nº 8.078, de 1990);  

 
9.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumpri-
mento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

 
9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do con-

trato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados;  

 
9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados;  

 
9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obje-

to, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou tercei-
ros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanha-
mento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos;  

 
9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Ca-

dastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal pa-
ra fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos fede-
rais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT;  

 
9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação es-
pecífica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante 
e não poderá onerar o objeto do contrato;  
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9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da exe-
cução do objeto contratual.  

9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não es-
teja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 
a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na 
contratação direta; 
 

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos pre-
vistas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preen-
cheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 
 

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cum-
primento do contrato;  
 

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendi-
mento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA (art. 92, XII e XIII)  
 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINIS-
TRATIVAS art. 92, XIV)  
 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que:  
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao inte-
resse coletivo;  

 
c) der causa à inexecução total do contrato;  

 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado;  

 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta;  

 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contra-

tação sem motivo justificado;  
 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução 
do contrato;  

 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contra-

to;  
 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nature-
za; 
 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  
 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013.  

 
m) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções:  
 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §2º, da Lei);  
 
ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4º, da Lei);  
 
iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pratica-
das as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima des-
te Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)  
 

n) Multa:  
 
i). moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injusti-
ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) 
dias;  
 
ii). moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado so-
bre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pe-
la inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia.   
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o) O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a pro-
mover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irre-
gular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021.   
i). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contra-
to, no caso de inexecução total do objeto;  
 

p) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipó-
tese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
Contratante (art. 156, §9º)  
 

q) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cu-
mulativamente com a multa (art. 156, §7º).  

 
r) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 
157).  

 
s) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao va-

lor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contrata-
do, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 
t) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autori-
dade competente.  

 
u) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-
se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e con-
tratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 
v) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º)  

 
i) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
 
ii) as peculiaridades do caso concreto;  
 
iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 
iv) os danos que dela provierem para o Contratante;  
 
v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  
 

w) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pú-
blica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159)  
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x) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san-
ções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administra-
dores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica suces-
sora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou con-
trole, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise ju-
rídica prévia (art. 160)  

 
a.1) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados 
os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicida-
de no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âm-
bito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)  
 
b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na 
forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
 

b.3) Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em 
dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SE-
GES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX)  
 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, indepen-
dentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partes contraentes. 

 
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipu-

ladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
12.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

 
12.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empre-

sa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato.  

 
12.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  
 

12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  
 

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

 
12.6.3. Indenizações e multas.  

 
12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do de-

sequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indeni-
zação por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 

12.8. O contrato poderá ser extinto: 

12.8.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, 
da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 

12.8.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou 
sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou 
função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou con-
tratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do ór-
gão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de re-
cursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município do exer-
cício de 2024, na dotação abaixo discriminada: 

............... 

............... 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as dis-

posições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos.  
 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES  
 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do con-
tratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021)  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma 
do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO  

 
16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.  
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO FORO  
 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Esperantinópolis (MA), com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer ques-
tões oriundas do presente Contrato.   
 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e acha-
do conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vi-
as, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) tes-
temunhas abaixo assinadas.  
 

Município de Esperantinópolis do Maranhão/MA, XXXXXXXXXX de XXXXXXXXX de 
202X. 

 
 

_________________________________________ 
Pela CONTRATANTE 

  
_____________________________________ 

Pela CONTRATADA 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________ 
CPF 
 
__________________________________ 
CPF 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
Especificações Técnicas Mínimas 

 
O processo de dispensa de licitação fundamenta-se:  no Art. 75, inciso I da Lei 
de Nº 14.133 de 1º de abril de 2021.  
 

1. DO OBJETO 
 

1.1. Seleção de proposta mais vantajosa para contratação de empresas 
especializadas na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
nos veículos leves e pesados, da frota da Secretaria Municipal de Obras, 
Habitação e transporte. Conforme tabela abaixo: 

 
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QTD V. UNIT V. TOTAL 

1 

Prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva 
nos veículos leves e pesados. 

Homem 
/hora 700 123,06 86.142,00 

TOTAL R$ 86.142,00 

 
1.2. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2024, contados da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  
 

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A execução dos serviços de manutenção de veículos a ser contratado 
visa atender as necessidades de manutenção dos veículos oficiais da 
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte, mantendo em perfeitas 
condições de funcionamento, sendo veículos utilizados pelos departamentos 
deste Órgão, nas diligências efetuadas junto a seus colaboradores, veículos 
são utilizados para atender as demandas institucionais e administrativas, com o 
deslocamento de pessoas a serviço do Órgão. 
 

2.2. A contratação de forma qualificada tem o intuito de manter os bens 
públicos em perfeitas condições de uso e com maior tempo de durabilidade, 
mantendo a conservação e a manutenção adequada do patrimônio público, os 
serviços são imprescindíveis à administração para regular o desempenho e 
suas atribuições externas e internas. 
 

2.3. A contratação dos serviços, portanto, visa aperfeiçoar a qualidade dos 
serviços que envolvem a manutenção dos veículos, além de possibilitar melhor 
controle sobre a utilização desta. Isso, porque, com o término da garantia dos 
veículos, se impõe necessário manter os mesmos em condições de utilização e 
segurança. 
 

2.4. Por tanto, trata-se de contratação absolutamente essencial, cujos 
serviços a serem prestados pela contratada contribuirão para manter os 
veículos desta SECRETARIA em perfeitas condições de uso e conservando o 
bem público, que é uma obrigação do agente público. 
 

2.5. Os elementos técnicos descritos neste instrumento são os mínimos 
necessários para assegurar que a contratação se dê de forma satisfatória, com 
as mínimas condições técnicas e de qualidade exigidas, e ainda, assegurar o 
gasto racional dos recursos públicos. Desta forma as especificações 
constantes neste termo de referência e as exigências editalícias são 
necessárias e imprescindíveis para a obtenção de serviços de qualidade e que 
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atendam a necessidade desta Secretaria Municipal de Obras, Habitação e 
Transporte.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

3.1. A solução proposta é a contratação de empresas especializadas na 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos leves 
e pesados, tendo em vista a realização de contratações anteriores, realizadas 
pela Secretaria Municipal de Obras, Habitação e transporte. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 
14.133/21  
 

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

4.2. A referida a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
nos veículos leves e pesados, têm natureza de bens/serviços comuns, tendo 
em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da lei federal nº 14.133/2021.  

4.3. Sustentabilidade o município de Esperantinópolis/MA vem adotando 
processo estruturados que promovam a sustentabilidade, com base em ações 
ambientalmente corretas, economicamente viáveis e socialmente justas e 
inclusivas, pautadas na integridade, em busca de um desenvolvimento nacional 
sustentável. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 
descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no 
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

 
4.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 
4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e 

seguintes da lei nº 14.133/21 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, 
§1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).  
 

5.1. DAS DEFINIÇÕES DOS SERVIÇOS:  
 

5.1.1. Manutenção: Conjunto de atividades realizadas com a finalidade de 
conservar ou repor o veículo em condições ideais de funcionamento. Para 
tanto, serão feitas manutenções preventivas e corretivas.  
 

5.1.2. Manutenção preventiva: Sistemática regular de revisões com o intuito de 
proporcionar as melhores condições de desempenho do veículo no tocante 
ao seu funcionamento, rendimento e segurança, contemplando a 
prevenção de defeitos que possam resultar na indisponibilidade do mesmo. 
Serviços de caráter revisional, com ocorrência em intervalos regulares de 
quilometragens percorridas ou tempo de utilização previstos no manual de 
manutenção do veículo, compreendidos basicamente na substituição de 
componentes de vida útil pré-determinada, tais como: óleos lubrificantes, 
elementos filtrantes ou filtros, aditivos diversos, fluidos, correias, velas, 
cabos de velas, sensores, lâmpadas, pastilhas e lonas de freio. Esta 
manutenção será feita periodicamente.  
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5.1.3. Manutenção corretiva: Atividade que visa tornar operacional o veículo 
ocasionalmente desativado ou com funcionamento debilitado, em razão de 
defeitos e desgastes originados pelo uso ou falha no processo fabril.  
 

5.1.4. Mecânica geral: Desmontagem, montagem e ajuste de motores a 
combustão de baixa e alta pressão, movidos à gasolina, álcool e diesel, 
desmontagem, reparação, montagem e ajuste de cubos de rodas, 
carroceria e escapamento, manutenção e recuperação de condicionador de 
ar/ventilação e climatização, testes e limpeza de bicos injetores de 
combustível, mangas e eixos de transmissão, bombas d’água e de 
combustível e outras, troca preventiva de óleos lubrificantes, filtros 
diversos, fluidos e aditivos, serviços de câmbio mecânico/dualógic e/ou 
automático, reduções e/ou trações 4X4, freios hidráulico ou ABS, 
embreagem MEC/HID, rolamentos, retentores, sistema de arrefecimento 
(radiadores), válvulas, diferencial, direção (mecânica, hidráulica e/ou 
elétrica etc.), engrenagens diversas, amortecedores, suspensão dianteira e 
traseira, mancais, suportes, bielas, pistões e todos os outros serviços afins, 
inclusive, com substituição de peças e acessórios quando necessário 
(OBS: as peças e acessórios serão disponibilizadas pela Secretaria 
solicitante do serviço). Também está compreendido neste item os serviços 
de Retífica de motor (Trata-se do processo de usinagem de todos os 
elementos contidos no motor como virabrequim, bielas, bloco, cabeçote, 
comando, volante, válvulas de admissão e escape, sede de válvulas etc. 
Assim como a troca de elementos fundamentais (que não podem passar 
pelo processo de usinagem) como bronzinas de bielas, bronzinas de 
mancais, pistões, anéis e/ou pinos dos pistões, juntas, retentores, gaxetas, 
selos da galeria d'água de bloco e cabeçote etc. O processo é feito por 
meio de máquinas (tornos, fresas, plainas, retificadoras), que permitam a 
precisão adequada).  
 

5.1.5. Serviços de Elétrica Geral: Reparo e revisão de todo o sistema elétrico e 
eletrônico, com substituição de lâmpadas, faróis, lanternas, fusíveis, relés, 
fios e cabos elétricos, magnetos, ignição eletrônica, bateria, alternador, 
motores elétricos, condutores, comandos, sistema de injeção eletrônica e 
eletrônica embarcada (painel, imobilizador, airbags, painel eletrônico, 
modulo de carroceria, rede de comunicação CAN). 

5.1.6. Serviços de capotaria geral: Consiste nos serviços de substituição ou 
conserto de estofados e cobertura interna do veículo, incluindo tapeçaria, 
bem como a parte mecânica dos funcionamentos dos bancos, portas, cintos 
de segurança, borrachas das portas e todos os serviços afins.  
 

5.2. DAS PEÇAS E ACESSÓRIOS  
 

5.2.1. Os componentes considerados como peça ou o conjunto integrante de 
veículo automotor e os acessórios serão fornecidos pelo órgão requisitante 
à(s) empresa(s) contratada(s), de acordo com contratos firmados com 
empresas do ramo pertinente.  
 

5.3. A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  
 

5.3.1. A manutenção preventiva e corretiva será realizada mediante emissão de 
solicitação de execução de serviço e terá por finalidade corrigir possíveis 
falhas, efetuando os ajustes, reparos e consertos, inclusive a substituição 
de peças desgastadas pelo uso.  



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE  
CNPJ: 06.376.669/0001-69 

Rua Jefferson Moreira, S/N– Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69. 
Esperantinópolis – MA 

 

 

 
5.3.2. O procedimento de entrega e recebimento dos veículos será mediante 

anotação das condições de recebimento e entrega com suas respectivas 
quilometragens e marca do combustível.  

 
5.3.3. A execução dos serviços se dará mediante emissão de Requisição de 

Prestação de Serviços/Orçamento por fax, e-mail ou outro meio eficaz.  
 

5.3.4. A CONTRATADA deverá apresentar orçamento para execução dos 
serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após o recebimento do 
veículo ou da solicitação do serviço, discriminando de forma clara e 
padronizada, os serviços a serem executados e componentes necessários.  

 
5.3.5. O orçamento apresentado na forma do subitem anterior deverá contemplar 

os valores unitários e totais dos serviços.  
 

5.3.6. A CONTRATADA comunicará a CONTRATANTE sobre à necessidade de 
substituir qualquer peça ou componente, apresentando relatório técnico que 
indique o defeito detectado, acompanhado de orçamento detalhado dos 
itens a serem substituídos, quantitativo de horas a serem demandadas.  

 
5.3.7. A CONTRATADA somente executará os serviços após a autorização formal 

da CONTRATANTE.  
 

5.3.8. A elaboração do orçamento pela CONTRATADA não obriga a execução do 
serviço pela CONTRATANTE.  

 
5.3.9. Toda manutenção preventiva ou corretiva só será executada após o 

registro de avaliação do estado de conservação do veículo e da emissão do 
orçamento analítico, devidamente aprovado pela CONTRATANTE.  

 
5.3.10. Os serviços serão realizados com estrita observância às condições 

contratuais e as previsões estabelecidas no código de defesa do 
consumidor.  

 
5.3.11. Para aferição das horas de cada serviço prestado, a CONTRATADA deverá 

seguir como referência o tempo médio estipulado pelo fabricante, conforme 
a Tabela Original do Fabricante de Tempo-Padrão (homem/hora).  

 
5.3.12. A CONTRATADA deverá prestar os serviços em conformidade com as 

normas técnicas vigentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 
ABNT.  

 
5.3.13. Os serviços deverão ser prestados em oficina(s) da contratada, com 

estrutura adequada para o perfeito atendimento do objeto.  
 

5.3.14. A licitante vencedora não poderá subcontratar os serviços com outras 
empresas  

 
5.4. DOS PRAZOS  

 
5.4.1. A CONTRATADA obedecerá aos seguintes prazos para execução dos 

serviços:  
 

5.4.1.1. Serviços de manutenção preventiva: 02 (dois) dias úteis;  



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE  
CNPJ: 06.376.669/0001-69 

Rua Jefferson Moreira, S/N– Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69. 
Esperantinópolis – MA 

 

 

 
5.4.1.2. Serviços de manutenção corretiva: 03 (três) dias úteis.  

 
5.5. A Administração Municipal disponibilizará à CONTRATADA, as peças 

necessárias para realização dos serviços nos seguintes prazos:  
5.5.1. Imediato quando disponível no estoque da empresa licitada para esse fim;  

 
5.5.2. 24 (vinte e quatro) horas se existente, quando a empresa licitada para esse 

fim não tiver e peça/acessório em estoque e tiver que solicitar a peça no 
mercado do Estado do Maranhão;  

 
5.5.3. No prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, quando a empresa licitada para 

esse fim tiver que recorrer ao fabricante.  
 

5.6. Os prazos constantes dos subitens anteriores iniciar-se-ão a partir da 
expedição da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE, ou da disponibilização 
das peças/acessórios por parte da Administração Municipal, quando se tratar 
de manutenção corretiva.  
 

5.7. A CONTRATADA deverá atender aos chamados da CONTRATANTE no 
prazo máximo de 04 (quatro) horas, contado do registro da solicitação dos 
serviços, quando da ocorrência de panes em componentes dos veículos, 
excetuando-se as revisões de caráter preventivo, que obedecerá à escala de 
periodicidade a ser definida entre as partes e conforme manual de reparação 
do veículo.  
 

5.8. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da notificação, orçamento dos serviços solicitados.  
 

5.9. A CONTRATADA deverá, após a manutenção, encaminhar à 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, Relatório de 
Assistência Técnica, com todas as falhas do veículo, numeradas 
tipograficamente, contendo termos de abertura e encerramento do serviço, no 
qual serão anotados os dados relevantes, discriminando todos os itens 
revisados, consertados e substituídos.  
 

5.10. DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO:  
 

5.10.1. O recebimento dos serviços executados pela empresa deverá ser 
documentado na própria requisição de serviço, para fins de comprovação 
da entrega e posterior pagamento.  
 

5.10.2. O recebimento na forma do subitem anterior não implica na sua aceitação 
definitiva, ficando dependente da verificação e aceitação pela 
CONTRATANTE.  

 
5.10.3. Os serviços contratados serão recebidos definitivamente no prazo de até 2 

(dois) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com 
a consequente aceitação mediante declaração no corpo da nota fiscal 
correspondente.  

 
5.11. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS  

 
5.11.1. A CONTRATADA oferecerá os seguintes prazos de garantia:  
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5.11.1.1. Os serviços prestados terão garantia de 90 (noventa) dias, a contar do 

recebimento definitivo ou 10.000 (dez mil) quilômetros rodados, o que 
ocorrer primeiro.  
 

5.11.1.2. Para serviços de pintura, lanternagem e funilaria a garantia será de 06 
(seis) meses. A contagem do prazo terá início a partir do recebimento 
definitivo do veículo.  

 
5.12. Ocorrendo defeito ou imperfeição durante o período de garantia, a 

CONTRATADA será comunicada e deverá, após o recebimento do veículo, 
providenciar o devido reparo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 
14.133/21) 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
Fiscalização  

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 117, caput 
 
Fiscalização Técnica 

 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção.  
 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 
a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 
sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 
se for o caso.  
 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 
imediatamente ao gestor do contrato.  
 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 
Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das 
condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
da administração. 
 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência.  
 

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
 

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento 
de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações.  
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6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.  
 

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações 
sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.  
 

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 
de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato 

7. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.  
 

7.2. A contratada emitirá nota fiscal contendo os valores totais dos serviços 
executados, juntamente com a nota fiscal emitida pela contratada, deverão ser 
encaminhadas a ordem de serviço ou autorização emitida pelo gestor, com a 
discriminação do valor dos serviços.  

7.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 
que a Contratada:  
 

7.3.1. Não produzir os resultados acordados,  
 

7.3.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou  
 

7.3.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 
do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada  

 
Do recebimento  

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05(cinco) 
dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo. 

 
7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de 

comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da 
prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
 

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 
do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter técnico.  
 

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do 
objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter administrativo.  
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7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento 

provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo. 
7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações 
da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 

7.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do 
último; 
 

7.9.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
 

7.9.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 
140 da Lei nº 14133, de 2021), 
 

7.9.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 
na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da 
Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 
 

7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, 
pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 
instrumento de cobrança. 
 

7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 
civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá 
o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
 

7.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-
se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de 
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 
75 da Lei nº 14.133, de 2021 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
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7.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota 

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais 
do documento, tais como:  
 

7.15.1. O prazo de validade;  
 

7.15.2. A data da emissão;  
 

7.15.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  
 

7.15.4. O período respectivo de execução do contrato;  
 

7.15.5. O valor a pagar; e  
 

7.15.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
 

7.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;  
 

7.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133/2021.  
 

7.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 
2018).  
 

7.19. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante.  
 

7.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.  
 

7.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
 

7.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 
não regularize sua situação junto ao SICAF. 
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Prazo de pagamento  
 

7.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, 
nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.  
 

7.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 
até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC/IBGE 
de correção monetária.  
 
Forma de pagamento  
 

7.25. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  
 

7.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento.  
 

7.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável.  
 

7.28. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
 

7.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento 
de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do 
art. 75, inciso I da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da 
proposta de MENOR PREÇO POR ITEM. 

Regime de execução 

8.1.1. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. 

9. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 86.142,00 (oitenta e seis 
mil, cento e quarenta e dois reais), conforme custos unitários apostos na 
tabela acima. 
 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município para o 
exercício de 2024, na classificação abaixo: 
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0212 – Sec. de Obras, Habitação e Transporte  
04 122 0002 2.100 – Manut. e Func. da Sec. de Obras Habitação e 
Transporte 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 

 
Esperantinópolis do Maranhão- MA, 12 de março de 2024. 

 
 

 
____________________________________ 

CLÉSIO GOMES CARNEIRO 
Responsável pela Solicitação de Despesas 

Portaria Nº 065/2021 
 
 
 
 
 
 
 
 
Aprovo o presente Termo de Referência  
Constante deste Processo. 
Em____/____/2024 
 
 

 
_________________________________________ 
Antonio Cleiton Magalhães da Silva 
Secretário municipal de obras, habitação e Transportes 
060/2024. 
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